GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 31 de outubro de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/037-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a Concessão de Desconto para Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e para Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. e a Remissão e Anistia dos Débitos, referentes a tais Taxas Inscritas em Dívida Ativa, para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes e dá outras providências.”

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Osmar Costa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº        , DE 31 DE OUTUBRO DE 2012.

 

“Autoriza a Concessão de Desconto para Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e para Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. e a Remissão e Anistia dos Débitos, referentes a tais Taxas Inscritas em Dívida Ativa, para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Fazenda Pública Municipal a conceder Descontos da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas.

Art. 2º - A adesão para Concessão de Descontos da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas deverá ser feita via requerimento do contribuinte e ou responsável e ou representante legal a contar da data de lançamento de tais até a data do seu vencimento.

Parágrafo Único - No ato da protocolização do requerimento para Concessão de Descontos da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S., as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas deverão apresentar a seguinte documentação:

I - Estatuto registrado em Cartório, que deverá constar que os sócios/associados não receberão nenhum benefício a título de pró-labore e vantagens;

II - Ata de eleição e posse registrada em cartório dentro do prazo de validade para os eleitos;

III – Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

IV – Relatório de atividades sociais;

V – Copia do Cadastro de Pessoas Física – CPF, da Carteira de Identidade e do comprovante de endereço do presidente ou representante Legal;

Art. 3º. As Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas que aderirem a Concessão de Descontos da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas terão os seguintes benefícios:

I - 25% (vinte e cinco por cento) de desconto do valor da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento – T.F.L.F  e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S.  para  projetos de cunho social com alcance entre 10 (dez) a 20 (vinte) pessoas/cidadãos comprovadamente inseridos;

II - 50% (cinquenta por cento) de desconto do valor da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento – T.F.L.F  e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S.  para projetos de cunho social com alcance entre 21 (vinte e uma) a 50 (cinquenta) pessoas/cidadãos comprovadamente inseridos;

III - 75% (setenta e cinco por cento) de desconto do valor da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento – T.F.L.F  e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S.  para projetos de cunho social com alcance entre 51 (cinquenta e uma) a 100 (cem) pessoas/cidadãos comprovadamente inseridos;

IV - 100% (cem por cento) de desconto do valor da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento – T.F.L.F  e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S.  para projetos de cunho social com alcance acima de 101 (cento e uma) pessoas/cidadãos comprovadamente inseridos.

§ 1º - Para concessão dos benefícios disposto nos incisos I, II, III e IV, deste Artigo, as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas deverão apresentar projetos de cunho social, em áreas afins ao seu objeto estatutário, já em funcionamento, comprovadamente, há mais de 6 (seis) meses.

§ 2º - Deverá o Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social ou a que vier a substituí-la, instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas sediadas no Município, para fins de controle cadastral e impacto financeiro.

§ 3º - Deverá constar no Alvará de Localização e Funcionamento, e ou Sanitário uma Etiqueta destacando os benefícios concedidos às Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela fiscalização e pelo registro das visitas técnicas para comprovação da existência do projeto social conforme art. 3º, Inciso I, II, II e IV, desta Lei.

Art. 5º. A paralisação do Projeto Social impede que as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes de ter a concessão dos benefícios, dispostos nesta Lei, para o exercício fiscal do ano subseqüente ao da paralisação do projeto social.

Art. 6º. As Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas beneficiadas por esta Lei e que possuem débitos em Dívida Ativa da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. e que possuírem projeto social com alcance acima de 101 (cento e um) pessoas/cidadãos, comprovadamente inseridos, durante os dois exercícios fiscais subseqüentes, após a publicação desta Lei, poderão solicitar a Remissão e ou Anistia de tais débitos inscritos em Dívida Ativa.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Remir e Anistiar os débitos inscritos em Dívida Ativa da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e da Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. das Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas beneficiadas por esta Lei, que comprovarem o atendimento aos requisitos do disposto no Artigo Anterior.

Art. 8º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a suspender por um prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a Execução Fiscal Judicial das Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas que assinarem e firmarem o Termo de Compromisso para o atendimento dos benefícios contidos nesta Lei.

Art. 9º. O Poder Executivo Municipal deverá enviar correspondências para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes Esportivas alcançadas pelos benefícios desta Lei e que possuam endereço atualizado junto ao Cadastro Mobiliário Municipal.

Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 31 de outubro de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza a Concessão de Desconto para Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e para Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. e a Remissão e Anistia dos Débitos, referentes a tais Taxas Inscritas em Dívida Ativa, para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes e dá outras providências”.

Este projeto de Lei trata da concessão de descontos para Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento – T.F.L.F. e para Taxa de Fiscalização Sanitária – T.F.S. e a Remissão e Anistia dos Débitos, referentes a tais Taxas Inscritas em Dívida Ativa, para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes.

Cabe-nos ressaltar que Taxa tem seu fato gerador vinculado a uma atividade estatal, ou seja, a um serviço público ou ainda ao exercício do poder de policia. Portanto, é um tributo contraprestacional do contribuinte do Estado, pelo serviço que lhe presta, ou pela vantagem que lhe proporciona.

Contido no art. 77, Código Tributário Nacional as taxas podem ser cobradas (competência comum):

(...)

“Art. 77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de policia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço publico especifico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”

As taxas têm por finalidade o exercício regular do poder de policia, que legitima a cobrança de taxa de policia e a utilização, efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição que possibilita a cobrança de taxa de serviços.

No que tange a isenção, cabe-nos ressaltar que trata de dispensa legal do pagamento do tributo devido. A isenção não é causa de não incidência tributária, pois, mesmo com a isenção, os fatos geradores continuam a ocorrer, gerando as respectivas obrigações tributarias, sendo apenas excluída a etapa do lançamento e, por seguinte, a constituição de credito.

O art. 150, § 6º, CF/88 impõe que a concessão de isenção seja feita por intermédio de lei especifica, não sendo cabível a previsão via ato infralegal.

(...)

“Art. 150

§ 6º - qualquer subsidio ou isenção, redução de base de calculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.”

Em conformidade com o art. 176, do Código Tributário Nacional, tem-se que a isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de duração. 

(...)

“Art. 176 - A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.”

O art. 177, I e II do Código Tributário Nacional assevera que, 


(...)

“Art. 177 - salvo disposição de lei em contrario, a isenção não é extensiva: 

I - às taxas e às contribuições de melhoria; 

II - aos tributos instituídos posteriormente a sua concessão.”

A isenção decorre de norma que exclui um ou alguns dos critérios do antecedente da norma jurídica tributária, como resultado prático, tem-se a dispensa do pagamento de certos tributos, tendo como pressuposto uma atividade social ou econômica relevante.

Em regra, a isenção refere-se tão somente a imposto. Todavia, não há óbice na outorga de isenção em relação às demais espécies tributarias desde que a lei seja expressa nesse sentido. Também, como regra, a isenção, sendo modalidade de exoneração tributária, reporta-se a tributos em relação ao qual a competência tributaria já foi exercida, não cabendo entender implícita a sua abrangência a tributos instituídos posteriormente à sua concessão, diante da ausência de norma nesse sentido.

A concessão de isenção, de acordo com art. 179, Código Tributário Nacional, é ato administrativo de natureza vinculada, sua pratica é obrigatória uma vez preenchidos todos requisitos legais pelo interessado. 

“Art. 179 - A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão.

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.” 

A anistia, tipificada nos artigos 180 a 182 do Código Tributário Nacional e (também) previsto no art. 160, § 6º, do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006, é um beneficio que visa excluir o credito tributário na parte relativa à multa aplicada pelo sujeito ativo ao sujeito passivo, por infrações cometidas por este anteriormente à vigência da lei que a concedeu, portanto, os benefícios concedidos pela anistia só poderão abranger as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede.

(...)

Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede, não se aplicando:

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele;

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Tecnicamente, a anistia, consiste no perdão da penalidade imposta ao contribuinte infrator, e eventualmente, também no perdão da própria infração. Somente deve ser outorgada mediante lei especifica e por razões de interesse público, sob pena de ofensa ao principio da isonomia. É importante frisar que não se confunde anistia para com remissão, que é o perdão do débito tributário, mediante lei da pessoa política competente para a instituição do tributo. Sendo espécie de perdão, a anistia somente aplica-se a fatos pretéritos, e ainda assim, com as ressalvas contidas nos incisos I e II do art. 180 do Código Tributário Nacional.

Estabelecida no art. 172 do Código Tributário Nacional e no art. 72 do Código Tributário Municipal, a remissão é a dispensa gratuita da divida concedida pela autoridade administrativa e para tanto expressamente prevista em Lei. Trata de um ato do Estado – legislador, por motivos elevados e não por simples favor, o que seria contrario aos princípios da igualdade e da capacidade contributiva, literalmente é a dispensa de pagamento de tributo devido.

(...)

“Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;

II - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;

III - à diminuta importância do crédito tributário;

IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou

materiais do caso;

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

(...)

Art. 72. Fica o Executivo Municipal, por meio de Lei específica, autorizado a conceder por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato;

III - às considerações de equidade relativamente às características pessoais ou materiais do caso;

IV - às condições peculiares a determinada região do território municipal;

V – o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - A concessão referida neste artigo não gera direito adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apurarem que o benefício não satisfaça ou deixe de cumprir os requisitos necessários à sua obtenção, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis nos casos de dolo ou simulação do beneficiário.

A remissão concedida administrativamente pode ser cancelada, com imposição das penalidades cabíveis, se ficar comprovado que o contribuinte conseguiu o beneficio mediante simulação ou dolo de acordo com o disposto nos incisos I, II e parágrafo Único do art.155, do Código Tributário Nacional.

(...)

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.

Doravante, cabe-nos relatar que este Projeto de Lei visa dar condições para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes possam continuar a desenvolver seus projetos de cunho social, no âmbito do Município de Pedro Leopoldo - MG e ao estimulo na criação de novos projetos de caráter social, que em grande parte desoneram o Município de suas funções sociais.

Outro aspecto importante do presente projeto é a possibilidade de Renúncia e Anistia Fiscal para as Entidades Filantrópicas, sem fins lucrativos, Clubes Sociais, Clubes de Serviços e Equipes de Esportes, que possuem ou vierem a possuir projetos de grande relevância social, ao longo de 02 (dois) exercícios, que irá contribuir para a regularização fiscal de tais contribuintes, uma vez que muitos não possuem condições financeiras de quitar tais dívidas.

São estas, portanto, as razões que nos levam a apresentar o presente projeto de lei, oportunidade em que, solicitamos seja o mesmo apreciado em regime de urgência.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 31 de outubro de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

